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LEI N° 1.245, DE 14 DE SETEMBRO DE 2007.

DÁ NOME DE EDITE JORGE DA SILVA A 
ARTÉRIA QUE INDICA E ADOTAM OU­
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Maracanaú, Estado de Ceará, usando das atribuições que lhe são conferi­
das pela Lei, FAZ saber que a Câm ara M unicipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. Io Fica denom inada de Rua EDITE JORGE DA SILVA a atual artéria de nome 
Rua 09, localizada no Parque Antônio Justa neste M unicípio.

Art. 2o A fixação das placas indicativas, será realizada pelo Poder Executivo em data e 
hora previam ente determinada.

Art. 3o O Poder Público instalará em data previam ente acordada a placa indicativa.

disposições emArt. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 
contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA 
SETEMBRO DE 2007.
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Originária do Projeto de Lei n.° 
041/07 -  De autoria da Ver. Rita 
Helena Fonseca da Silva.

Rua 01, n° 652, Palácio do Jenipapeiro - Conjunto Novo Maracanaú
Maracanaú-CE, CEP 61905 - 430



ESTADO DO CEARA

Câmara Municipal de Maracanaú
AUTÓGRAFO N° 074/2007

DÁ NOME DE EDITE JORGE DA SELVA A 
ARTÉRIA QUE INDICA E ADOTAM OU­
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA:

Art. Io Fica denominada de Rua EDITE JORGE DA SILVA a atual artéria de 
Nome Rua 09, localizada no Parque Antônio Justa Neste Município.

Art. 2o A fixação das placas indicativas, será realizada pelo Poder Executivo em 
data e hora previamente determinada.

Art. 3o O Poder Público instalará em data previamente acordada a placa indicati­
va.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrario
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Câm ara M unicipal de M aracanaú, aos 11 de setembro de 2007.
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Originário do Projeto dc Lei n.° 041/07 -  De autoria da Vereadora Rita Helena Fonseca da Silva.
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